
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE VOTUPORANGA 

Rua Brasília, 3430 – Vale do Sol – CEP: 15.500-278 

Votuporanga – Fone: (17) 3426-8710 

TRANSFERÊNCIA DE DOCENTE ENTRE ESCOLAS PERTENCENTES AO 
PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – DOCENTES DE EDUCAÇÃO BÁSICA I / 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II / PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO PARA O ANO LETIVO DE 2025.  
 
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, torna público A 
CONVOCAÇÃO para a realização de TRANSFERÊNCIA DOCENTE ENTRE 
ESCOLAS pertencentes ao PROGRAMA ENSINO INTEGRAL, (dos candidatos 
devidamente inscritos para transferência) - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II / PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO, nos termos da Resolução SEDUC 77, de 24 de outubro 
de 2024 
 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO PEI  
 
I - Etapa Transferência entre escolas PEI  
 
Local: Rua Brasília, 3430 – Vale do Sol 
Diretoria de Ensino de Votuporanga 
 
 
Data: 29/11/2024  
Horário: 9h 
 

• Docentes Titulares de Cargo, Ingressantes e Categoria F - vagas livres e em 
potencial; 

 
Data: 02/12/2024  
Horário: 9h 
 

• Docentes Titulares de Cargo, Ingressantes e Categoria F - vagas 
remanescentes do dia 29/11/2024.  

 
 
Atenção:  

Na sessão do processo de transferência entre unidades que ofertam o Programa 

Ensino Integral – PEI, o docente deverá apresentar:  

I – Declaração de anuência (documento físico/impresso), em papel timbrado da 

escola de origem, com data, assinatura e carimbo do Diretor de Escola/Escolar; 

II – RG e CPF;  

III – Termo de posse do cargo (fotocópia/documento físico/impresso) – docentes 

ingressantes. 

IV- Comprovante de Inscrição para o Processo de Atribuição de Aulas 2025 

(documento físico em formato PDF e impresso); 



 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE VOTUPORANGA 

Rua Brasília, 3430 – Vale do Sol – CEP: 15.500-278 

Votuporanga – Fone: (17) 3426-8710 

A participação do docente ingressante na sessão do processo de transferência entre 

unidades escolares do Programa Ensino Integral, estará condicionada à posse do 

cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio do Quadro do Magistério do 

Estado de São Paulo, disposto na Resolução SEDUC n° 60, de 11-09-2024. 

A Banca de atribuição seguirá a ordem de classificação dos docentes por área de 

conhecimento.  

Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de 

escolha, serão chamados os candidatos retardatários do horário, na data da 

convocação, obedecida a ordem de classificação. 

 

 

 

Votuporanga, 28 de novembro de 2024. 

 

 

 
 

Marcelaine de Oliveira Ferreira 

RG: 42.512.225-6 

Dirigente Regional de Ensino 

 

 


